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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  47/2023 DE AUTORIA DO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DO CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES NO 

MUNICÍPIO DE VARGINHA". 

O Projeto de Lei em análise visa a criação do Centro Integrado de atendimento 

às Mulheres -CIAM/Varginha, vinculado à Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento 

O CIAM terá como objetivos a orientação sobre serviços especializados 

disponíveis para apoio e assistência das mulheres vítimas de violência doméstica, o 

oferecimento de infraestrutura para a articulação dos diversos órgãos governamentais 

e não-governamentais, a coleta e organização de dados que auxiliem o aperfeiçoamento 

de políticas públicas afetas à matéria e, ainda, o desempenho de atividades correlatas, 

em conformidade com parcerias a serem firmadas pelo Ente Público. 

Ante ao exposto o Projeto de Lei em análise, encontrando-se revestido das 

formalidades legais e constitucionais, relatamos parecer favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 04 de setembro de 2023. 
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